
PORTARIA Nº 300/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor Gersoni de Lima
Fernandes, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 300, DE 23 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor Gersoni de Lima Fernandes, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor GERSONI DE LIMA FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-
##, ocupante do cargo em comissão de Coordenador da Junta de Serviço Militar, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 16 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de julho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-300-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-gersoni-de-lima-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-300-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-gersoni-de-lima-fernandes-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA DE DIÁRIA 001/2024 – Dispõe
sobre a concessão de diária na forma como se
específica e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA DE DIÁRIA 001/2024

Dispõe sobre a concessão de diária na forma como se específica e dá outras providências.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso pleno de suas atribuições legais lhes outorgadas
nos termos da Lei Municipal nº 558, de 02 de janeiro de 2013, e em conformidade com o Decreto
Municipal nº. 034, de 26 de abril de 2017,

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-diaria-001-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-na-forma-como-se-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-diaria-001-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-na-forma-como-se-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-diaria-001-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-diaria-na-forma-como-se-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Conceder ao Diretor Executivo – ICARO LUCAS MARTINS – CPF: , 1 ½ (uma e meia),
diária para participação no curso sobre Procedimentos Contábeis do RPPS, a ser realizado nos dias
18 e 19 de julho de 2024, na Sala de Treinamento da Escola de Contas – TCE em Natal/RN, no valor
total de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear despesas com transporte e alimentação.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Lajes/RN, 17 de julho de 2024.

 

 

ICARO LUCAS MARTINS

 

Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 307/2024 – Conceder licença
prêmio à servidora que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-307-2024-conceder-licenca-premio-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 307, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

Conceder licença prêmio à servidora que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 402/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 96 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses à servidoraHOZANA MEDEIROS DE
FREITAS, matrícula 0443,ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde,lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de agosto de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 306/2024 – Conceder licença
prêmio à servidora que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 306, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

Conceder licença prêmio à servidora que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 456/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 96 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-306-2024-conceder-licenca-premio-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses à servidoraMARIA ADELZINEIDE DE
SENA SEBASTIÃO, matrícula 0439,ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde,lotada
na Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de agosto de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
15/08/2024. Edição 3350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 295/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor Annara Maria de
Melo Costa, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-295-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 295, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor Annara Maria de Melo Costa, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor(a) Annara Maria de Melo Costa, inscrito no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Vice-diretor(a) Escolar, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:C422F464

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
11/07/2024. Edição 3325
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 296/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor(a) Annara Maria de
Melo Costa, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 296, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do servidor(a) Annara Maria de Melo Costa, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o servidor Annara Maria de Melo Costa, inscrito no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor Pedagógico da Educação Especial, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-296-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 322/2024 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora Simara Fernandes
Nery de Lucena Galdino, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 322, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-322-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-simara-fernandes-nery-de-lucena-galdino-e-da-outras-providencias/
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Dispõe sobre a exoneração da servidora Simara Fernandes Nery de Lucena Galdino, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a servidora SIMARA FERNANDES NERY DE LUCENA GALDINO, inscrito no
CPF nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Coordenador Desenvolvimento Econômico,
lotado na Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:AA51A2FF
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PORTARIA Nº 321/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor José Amaro, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 321, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor José Amaro, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor JOSÉ AMARO, inscrito no CPF nº ##-##, ocupante do cargo em
comissão de Gestor de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-321-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-amaro-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-321-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-amaro-e-da-outras-providencias/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.
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PORTARIA Nº 294/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor Jose Paiva Miranda, e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 294, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do servidor Jose Paiva Miranda, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-294-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-jose-paiva-miranda-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o servidor JOSE PAIVA MIRANDA, inscrito no CPF nº ##-##, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 05 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de julho de 2024.
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PORTARIA Nº 293/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor Iury Lisboa Bezerra, e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 293, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor Iury Lisboa Bezerra, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor IURY LISBOA BEZERRA, inscrito no CPF nº ##-##, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 05 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de julho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-293-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-iury-lisboa-bezerra-e-da-outras-providencias/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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